
LEI Nº............................... de ….... de …...................... de …......

Câmara Municipal de Domingos Martins
Estado do Espírito Santo

Autógrafo n º  66   / 2015
Projeto de Lei nº 60/2015

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOMINGOS MARTINS, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 206, do Regimento Interno, respeitada a deliberação do Plenário que aprovou o
Projeto de Lei nº 60/2015,  de autoria do Vereador  Ivan Luiz Parganini e da vereadora Sandra
Christina  Neitzke  Christ  que  “Denomina  Rua  Augustinho  Ribet  na  Localidade  de  Chapéu,
Distrito da Sede de Domingos Martins.” expede o seguinte Autógrafo:

Art. 1º Fica denominada de Rua Augustinho Ribet  toda a extensão da estrada que
se  inicia  na Escola  de  Chapéu,  com término  no Bar  do Sr.  Lezinho  Harmes,  localizado  em
Chapéu, distrito da Sede, Município de Domingos Martins.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Domingos Martins, 9 de dezembro de 2015.
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